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Macaé, 18 de setembro de 2025

Ofício Digital Nº: 2921/2025

Destino: Câmara Municipal de Macaé

Assunto: Requerimento 311/2025

Senhor Presidente,

Tenho o dever de informar a V. Sª que este Poder Legislativo aprovou no dia 17/09/2025 o
Requerimento nº 311/2025, de autoria da Vereadora Leandra Lopes, solicitando à Mesa
Diretora disponibilização de tempo durante o Grande Expediente da sessão ordinária marcada para o
dia 21 de outubro de 2025, para que representantes da UNAMAMA possam falar sobre as atividades
desenvolvidas pela instituição voltadas a prevenção do câncer de mama.

Justificativa:

O presente requerimento tem como objetivo oportunizar, no âmbito desta Casa Legislativa, um espaço
de diálogo e conscientização acerca da prevenção do câncer de mama, por meio da participação de
representantes da UNAMAMA/MACAÉ durante o Grande Expediente da sessão ordinária do dia 21 de
outubro de 2025.

A UNAMAMA/MACAÉ desenvolve um trabalho relevante em nossa cidade,
oferecendo apoio, informação e acolhimento a mulheres em tratamento, bem como
promovendo campanhas educativas voltadas à detecção precoce da doença.

Considerando que outubro é o mês de referência mundial para o fortalecimento das ações de prevenção
e diagnóstico do câncer de mama o chamado Outubro Rosa, a presença da instituição nesta Casa
contribuirá para ampliar a conscientização da população e fortalecer as políticas públicas de saúde.

Diante disso, justifica-se plenamente a aprovação deste requerimento, em reconhecimento à
importância da atuação da UNAMAMA/MACAÉ e em apoio às iniciativas que buscam preservar a saúde e
a vida das mulheres de nosso município

Atenciosamente

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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